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TERMO DE COMPROMISSO “PROGRAMA ADOTE UMA PRAÇA”
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ADOTANTE:

NOME:     
CNPJ:       
LOGRADOURO:   
CEP.:   

ESPAÇO PÚBLICO ADOTADO: 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 
Na forma do presente TERMO DE COMPROMISSO, a empresa/instituição acima identificada, doravante denominada ADOTANTE, se compromete a cumprir com todas as condições abaixo descritas, na forma da lei: DECRETO 5613/2017 e Lei 2752/2011.
O ADOTANTE se compromete a zelar pela manutenção e conservação DO ESPAÇO ADOTADO, mantendo-o(a) em perfeitas condições de limpeza, realizando sempre que necessário os serviços de manutenção de árvores, arbustos, flores e gramados, abrangendo a poda, a irrigação a remoção de pragas, ervas daninhas e demais serviços de manutenção e conservação.
O ADOTANTE se compromete a realizar ações de melhorias, de ampliação, de modernização, de reforma e substituição de espécies, somente após apresentação de projeto e aprovação do mesmo pelas áreas responsáveis da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ou em Termos Aditivos de Compromisso com autorização prévia das mesmas.
O ADOTANTE se compromete a NÃO realização de QUALQUER obra ou ação de melhorias, ampliação, modernização, reforma, que NÃO esteja previamente previstas no projeto pré-aprovado pelas áreas responsáveis da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis ou em “Termos Aditivos de Compromisso” também aprovado pelas áreas responsáveis da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
O ADOTANTE se compromete a não impedir o uso do local público adotado pela população em geral.



O ADOTANTE se compromete que com o término da vigência, ou na hipótese de extinção do “Termo de Compromisso”, as benfeitorias, equipamentos e demais melhoramentos custeados pelo adotante reverterão automaticamente ao patrimônio do Município, não tendo o adotante direito à retenção, ressarcimento ou indenização.
O ADOTANTE se compromete a colocação de placas indicativas do compromisso conforme especifica o anexo do DECRETO 5613/2017.
O ADOTANTE se compromete a instalar placas no local adotado, de forma que não prejudique as benfeitorias e a vegetação do local.
O ADOTANTE se compromete a instalação de placas em trevos; rotatórias; e, canteiros centrais de vias ou qualquer outro logradouro público somente e mediante a autorização prévia da Secretaria Municipal de Governo e Segurança Pública, devido à interferência na visibilidade dos veículos que transitam nas vias;
O ADOTANTE se compromete a somente divulgar nas placas imagens e/ou logomarcas da entidade adotante, não sendo permitida publicidade de terceiros.
O ADOTANTE se compromete a arcar com os custos com a confecção, instalação e manutenção da placa indicativa de adoção. 
O ADOTANTE se compromete a retirar as placas ao término do Termo de Compromisso.
Os custos com manutenção e/ou reposição de equipamentos é de responsabilidade da municipalidade.

Cordeirópolis, XX de XXXXXX de XXXX.




_________________________________	   _____________________________________
NOME: DO RESPOSÁVEL ADOTANTE                                         Nivaldo Menezes
					                  Secretário Municipal de Serviços Públicos



_____________________________
José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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